
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

REC 221/2008 
 
Autor: Duarte Nogueira 
 

Data da 
Apresentação: 

03/12/2008 

 

Ementa: Recorre, nos termos do art. 95 §8º do RICD, da decisão da 
Presidência na Questão de Ordem n. 358, de 2008, que negou o 
indeferimento liminar de emenda apresentada a medida 
provisória por conter matéria estranha ao seu objeto. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Submeta-se ao Plenário, após ter sido ouvida a Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos do art. 95, § 
8º, do Regimento Interno. Publique-se. 
 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Regime de 
tramitação: 

. 
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